
SUPEitiOR T:liBUl:..;':..L 1-iiLIT~-:..R. 

ATA DA 27ª 3ES81t0, EH 17 D~ lt~IO DE 1965. 

PrynSID~··c-~ 7'10 nv·"'-0 S'D l"l·l-~J.I·Si'jl.t-~.0 DR. ~.·J._t. .. Qh--Il-T .. GTOH V:,z DZ NZLLO. ~I.G. I ..!.f: .IJ;. .v .r..:..~~o..i:l • · .i.~• • .I. ~.... ..., 

PROCURADOR-GE~L!i.L :OA JuSTIÇA l,:iiLITAR, O EXHO. SR. DR. ERALDO GUEI
ROS LEITS. 

SECRJ:TÁRIA, A SRA .• DRA. • ILI(A DUQUE ESTHAD.:-';. DAS TOS, VICE-DIRETOHA 
" ..:G:EHAL. . 

ComJ).:lrJcol~nm os Exmos. Srs. Hinistros A1miro.nto-do-Esqundra José 
· Ess1ndo1n.1. A1mir['.nto-dc-Esq1..:t.adra. Diogó Dorsos Fortes 1_ Gonernl-de 
Exercito J:l'loriano de Linn Drnyncr Dr. Jo5.o Ro~eiro_]::leto, Dr. Ot:, 
lnndo Noutinho Hibeiro dà Costa 1 Óancra1·~de-E::::orcitó Pery Cons. -
tant Dcviln.qun, ·e o E:::crno. ·sr. lhn:i.stro convocado Dr. vbldcruar I 
TÔrros da Costa. 

D . d ' .. e1:;::e..ram e comparecel" a sessao, os :J:xraos. S1;s. liinistros Tenente 
EriBndeiro Vasco Alves Secco ·e General··de-E:xercito Olympio Mourão 
Filho, com causa j~stificada. 

i'Jc1J."''"'.-s· e 11· cenc~· :::c~o, o Ti'-.. ... ,...,_o.· .:-h ... •·1·1·n1' s·:-_ro Dr Octa'v4 o -.-,l·~nel u~e Pe .0. CJG1 ~• .l J..!IJ'-,1." ......... i' .V • .J. .i.~ .. .J..t;, ... ~_ 

zende • 

. , ,. 
As treze horas, havendo nt'..llero legal, foi aberta a sessão. .. 

Lidu c sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 
Apelação reJ.atada e jul~ada na sessão c"':.o d.ia 14: 

, 
Pata na. ·Rol. O Exmo ~ Sr. Hinis t:-o · Dr. · Ribeiro da CoA 
ta. Rev. ·O E:;;:o.o. · 6r. Kinistro · Gen. E~::.· Lim· Bl,ayncr. 
Apelante: A Pror.1otori2. ·da ~u.d. éla · 5e R.l-'I. Apelada: A 
senten1a do CPJ da'Aud, d~ 5n R.M.l quo ~bsolveu Ar
lindo :: .. nd.:rello, 8d~ do Exercito, do· érine previst9 
no art. 225t e art. 182, tudo do C.P.~-1., sem pr~ju..~ 
zo da ação discip~ü1.ar. - Negaram provlmento a i. 
pelação do Ninister~o PÚblico~ para confirmar a sen.:. 
tença, por seus ju~2dicos ftL~uamentos, unânimemente. 

* * * 

Foram, a seguir, relatados e juleados os seBuintes processos: 

APELAC!O .. ------------ .. ------------------
NQ 34.612 - Gu.a.nabara. Rél. O Exmo.· Sr. Ministro Gen. Ex. Lima I 

Brayner. Rev~ O 3::mo. Sr •. Hinistro Dr. Ribeiro·da Cos 
· ta; Apelante: Sever-ino Andrade da Silva, 1a Cl. SC .n'Q 

59 .3294.4, condenado [! 10 méses e 15 ·dias de detenção, 
incurso no art. 163, elo CPM. Apelada: A sentença do C 
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PJ da 1ª Audi de Harinha~ .,. Deram provirmnto, ·em 
parté' para reduzir a pena a 7 meses; t.tnânimemente. 

N2 34.626 - Guanabara. Rél. o E:::mo. Sr. Hinistro Gen. Ex. L i m a 
Bráyner. Rev~ o Exmo. Sr. Hinistro Dr. 'Ribéiro·da Có~ 
ta~ Apelante: Har·i;illi:io Reinhold 2ª Cl. TA. ST• nº •• 
56.5111.3, cóndenado a 6 meses âe prisão, incurso no 
art.l63; eo~i~dà com o art. ·64, inc. r, tudo do CPM 

. Apelada: A sentenca .do CPJ da 2B Au..d. de l'.la.rinha~ -
Confirma:i.,am a" sentença apelada, unânimemente, 

REPRESE. NTAÇOES 
==========~================ 

Nº 696 - Rio Grande do"Sul. Rel. O E:::ano, Sr. Ministro Alm.Esq; 
Borges li'ortes. - O Dr. Promotor da zi1 Aud. da 3ª- R.H, 
pede seja decretada a·extinção da ação penal 'péla 
prescrição, nos autos do IPH1 instaurado no 4º G.A.75 
Cav., em que figuram como indiciados: Sub.Ten. Rubens 
de Figuóiredo Neves Filho; 3º Set. Edson Mattos Pach~ 
co e CB, Hilton Fernandes. - Decl:araram· extinta a 
punibili04de, pela prescrição, Ul1ânimemcnte. 

Nº 698 - Par;~ Rel. O'EJcrno. Sr. Ministro Alm. Esq; José Espin-
dola. - O Dr. Promotor da Aud. da 8~ R.M. requer se
ja decretada extinta a pun bilidade, pelá prescrição, 
nos autos do processo referente ao c;:-Sd, F.N. Eloy 1 
da Silva Lobáto 1 condenado a 6 znose:s de detenção; in•J~ 
curso no art. 243; do CPH, per sentença do CPJ da Au ... 
ditaria da sa R.M., de 22-11-1960. - Indeferiram o 
pedido, unânimeroonte. 

~=~=~=ª=~=~=Q~=2==;==~=~=ª=~=~=~=g . , . ' 

Nº 813 - Gua!lê.bára. Rel, O E::.mo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Borges 

NQ 34.599 

Fortes. O Dr. Auditor-CorreGedor da Justiça ltlli
tar requer Co:t'réição P2.rcial nos autos do IPM, instay 
rado no 11º R.c., em que figura como indiciado o ci
vil Luiz Calong~, ~ nacionalidade parasuaia. - De 
ram provimento a Correição Parcial, para·que sejam 7 
os autos remetidos a Auditoria él.a. 9~ R.H., par.a iils ~ 
ração do prócesso, t.~nime~~nte. (Impedido o Exmo.s~. 
Ninistro Dr. \1JaldeL1a.r Tôrres). 

APELAÇOES ----------------------------------
~ 

- Gua1)8.bara~ Rel~ o Exmo; Sr; 1-ünistl"'O Alm. Esq. J o se 
EspJ.ndola.. Rev. ·O Exmo .. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro dá 
Costa• Apelante: Pedro Celestino Pinheiro França, Sd. 
do Exercito, condenado a 7 mcses'de prisão, incurso I 
no árt. 163,·combinado com o art. 62 § 1º, tudo do 
CPH. Apelada.: A scntençá do CJ do Batalhão de 1-fanuten 
ção da Divisão Blindada. - Deram proviLlCnto, 'em 
parte, para reduzir a pena a 6 meses, unânimemente. 

- Gu.a.nabára. Rel. O Zxmo. ·sr. Hinistro·Alm. Esq. Borges 
Fortes. Rev. ·O Exmo. Sr. l1inistro Dr, Ribeiro da Cos
ta. Apelante: Orlando Hontciro, Sd. do Exército, con
denado a 6 meses de prisão, incurso no art. 163, com-
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binado com o art. 62, § 1º, tudo do ·cplf. Apelada: A 
sentença do CJ do Regimento Sampaio. • Confirma 

" • J.. r2m a sentença, unan~memcnuc. 

" - São Paulo~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Hinistro Alt.l. Esq. Jose 
EspL11dola. ,Rev. O E::ano. Sr. Hinistro 'Dr. Romeiró He
to. Apelante: A Promotori2. éla 1c Al)d. da 2ª' R.H. e 
Adão Teodoro de And.rc.de, Sd. do E::::ci~cito,, condenádo/ 
a 6 tileses de prisão, incurso i'l6 árt. ,163, do CPH.Ap.ê_ 
lada: A senteuçu do CJ do 2º G.c.A.Ae.,- Antua
ram,o processo, a"partir do interrogakorio, devéndol 

-o reu responder solto ao processo, UDE.nimcmcnte. 

.. 
- Gtl.aipbara~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Hin:Lstro Alm. Esq. Jose 

EspJ..ndola. Rév. O Exmo. ;:>r. J.::inist::o·nr. Romeiro· Ne .. 
to. Apelante: A Proi."notoria da 1n Aud. de 1t.iarinha. A"::. 
pelada: A sentença do CPJ da 1n Aud. de !-farinha, que 
absolveu \'laldccy do Jesus Pin.'l1.cito I·:ascimentoj GR.S~i 
do crime provisto no art~ 163, do CPH. - ·( Ul;;a -
mente em sessão secreta). 

RECURSO CRil>iiNAL 
------------- ---------------------------- -----·----------

Nº 4.065 - Bahia. Rel~ O E:::mo. Sr. Hinistro Dr. Homõiró Neto. I 
Reéorrente: A ProLlot6:i."'ia da Aud. da 6ª- R. 1'1. Reco:-cri 
dq: O despacho do Dr. Auditor,. que não recebo~ a d~ 
nuncia oferecida contra os civis Antonio HaurJ.cio de 
Freitas o A::na.:ro Lopes De Carvalho. Negaram prQ 
v imanto ao rócu:rso, para rJantc:i:' o despacho rccorridc:, 

" • J.. 

NQ 34.620 

unan~r.1cmenl-e. 

- i'Iinas Gerais. Rol. o Exrao. Sr. !:Iinisti"'o Dr-·. Romeiro I 
Neto. Rôcor:.'entc: A P:i·omoto:;;ia cl.a Aud. da 4ª R. H. RQ. 
corr,ido: O C:espncho do Dr. Audito:i"'' que não recebeu El: 
dent.mcin ofc:L"'ecid2. contrn Francisco }fa:dmiano de Oli.:. 
voira e o~tros; civis, cono·incursos no art~ 2º, inc. 
III, c a:ct. 21~. da Lei nº 1.802, de 5II/953. - No 
garam provimento, para·rnanter o·&ospacho'rccorrido, 7 
contra o voto dos E:~o. Sr. 1iL"l. Gel'l.. Ex. Lima: Bray
ncr, que dava provin~nto ao recurso. 

APELAÇOES 
----------------------------------

- Guanabára. Rel. O E:krno.'S:r. Hinistro'Alm. Esq, Borges 
Fo1"tcs. Rev. ·O E::mo. Sr. 1,'.Linistro Dr. Ribeiro da Cos-" ' ta. Apelante: ;.Jalc'":.crna.r Harinho ela Silva, Sd. do Exer-
to, condenado a·G meses de prisão, incurso no a:rt.l6~ 
do CPH. Apeláda: A sentença do CJ do :ttegimento-Es:cola 
de Cavalaria. - Deram .provi:r::c:1:co a a~olação, ·em 
parte, para rcduzi:i"' a pena a 6 meses, u.na.nirnmcnte. 

- H~na~ ~ere.is~ Rel~ O Exmo~ ~r~ :r-.:~~n~stro A~rn. Esq~ Jo
se Esp~ndola. Rov, O E::crco. sr. hJ.n:Lstro D::.". rtomo~ro I 
Neto. A~clantc: Ped:i:'o Soares Ferreira, Sd. do Exerci
to,·condenado a 1 mês o 10 diás de prisão1 incurso no 
art. 159, combine.dó com o al:.t. 64, inc. Il, letras"a" 
e "b", tt!.do co CPH. Anele.d.e.: A ~c:r:tcn ca do CJ" do 11º • .> 
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' Regimento do Infantaria. - Deram provimentó a apQ. 
lação, para absolver o apelante, unânimemente. 

Nº 3L~.613 - Guanabára. Rol. O E::'::mo. ·s1~. Hinis-Gro'Alm. Esq.Borges 
Fortes. Rev. O E::::mo. Sr. Hinis tro Dr. nome ir o Nctó · ~ 
koólantó: Antonio Carlos de Oliveira Scl. FN. nº ••• 
62.1334.6~ condenado a 6 meses de detenção, inc~~so/ 
no art~ lb3, do CPM. Apelada: A sentença do ÇPJ • da 
1ª Aud, do ~arinha. - Negaram provimento a apela-· 
ção, p2.ra confirmar a sentença ªpelada, t1!1Ê.nimennntc. 

NQ 3L~.592 - Pernambuco.~ Rel. O E7-..mo. ·sr. l1Ii:nistro'Gen. I!:x. Lima 
Braynór. Rev. o·zx.~.11o. Sr,.l-Iinistro Dr. Ribeiro da 
Cgsta. Apelante: Judcte Bezerl"'a de AraÚjo, Sd, do E
xercito, condenado a 6 meses do prisão,·inctu~so no 
art. 163, 'combiDGdó com o art. 62, ines. I e'III, ty 
do do CPN. Apel2.da: A SQntençu do CJ do 1º B.E ,Cons. 
- Negarao provimento a ap.cl2.éão, para confirmar a 
sentença apele. da, m.'lânimemente: 

-Rio Grande dó Sul~ Rol. o·E:xmó. Sr. liinistro Gen. Ex 
Lima'Brayncr. Rev. o Ex.no. Sr. Ministro D1 ... Home,iro/ 
Noto, Apelante: Luiz Duarte do Prado, Sd. do E:::;:crci.:.. 
to, col"ldomdo a lL~ meses· de p:;;isão, incurso no art. 
163, combi!'-L'l.do com· o art. 59, inc. II ~ letra· 11á 11 , tg 
él.o do CP1·1. Apelada: A sentença do CJ ao 3º R.C. -
- Deram provimento, ot1 parto, para reduzir a pena 
a 7 meses, unânimemente • 

..;.· Ivi:i,nas Cjerais~ Rol~ O Ey..mo~ Sr~ Linist1·o Alm. Esq. Jp 
se EspJ_nd.ola~ i1Gv.·o E:mo. !3r. :i:iinis·c:ro Dr. Ribeiro7 
da Co~ta. Apelante: Aurelino Rodrigues da Mata, Sd. 
do Exerci to, condenado a 6 meses· do prisão; incu1"Sob 
no art~ 163, combinado com o inc. I do art~ 62, tudo 
do CPN. Apelada: ~ sontensa do CJ do lOQ B. C. - NQ. 
ga:-.."am provimcnko. a upclaÇao, para confirr'!...:.r a oonten
çu apoluc1a, tmnnlmomontc. 

, , 
P'?runa. ·Rol.· O E::::moí. ·Sr.· Ninistro Alm~ Esq. Jose E§.. 
plndola. RGv. o·Exm9. Sr, Hinistro Dr. Rioe:i_,ro ela 
Costn. Apelante! Claudio Guirol~-, Sd. do Exército, I 
condenado a 1 mos de p~isão, incurso no·art. 159, do 
CPH. ApGlada: A sontenca do CJ do 20Q TI. I. - De-

' " ram provimento,~ npola9ê:o, paré. :i."oforn1ar a sentença/ 
e absolver o reu, tumnlmomonte. 

CORREIÇA:O PARCIAL 
========~======== --------------------------

Nº 819 - Guanabárc.. Rol. O Exmo. Sr. l·finistro Dr. Romeiro Neto 
- O Dr. Auditor-CoriDogedor dn Justiçâ Milit~r requer 
Correição P2.rci2.l'nos autos elo I, P .1--i. :mandado· instau
rar pelo E:::ano. Sr. Gonoré::.l Cor!.lD.ndantc c1a 9ª R.l•i. e do 
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. '' .. ..,. , . qual fo~ cncarrc~ado o Cn.p~-cao Holc~o Ncndcs Feitosa. 
Dcfc~iram a Correição, para que os autos sejam 

remetidos e. Audi teria competente, pura· quo· se instau
re á ação pont..l, contra o voto do E::crno. Sr. 1-'linistro/ 
Gcn. E::~ Pory Eovilaqun, qt!.o indofol"ia a correição I 
parcial~ (Impedido o· Exmo. 81 ... 1-íinistro Dr. Waldcmar/ 
TÔrros). 

REVISE.O CRIHIIJAL 
------------- ---------------------------- ---------------

Nº 1.019- Gna:tmbara. Ro1.·o E:rmo. Sr. Linist:ro Dr. Romeiró Neto 
Rcv. O Exmo. Sr. :t-1inistro Gcn. Ex. Litm Braynér. Rév_:i. 
snndo: Carlos Antonio do 8ouza 1 ox-Cb. nº 53.2063.3,t 
condenado a 2 anos do prisão, ~nctiT~o no urt.·198; 9 
4º, ines. I, IV_ e V élo CPH, por acordão do S.T.H. de 
26 do outubro de, 1960. - Não tonnrt.m colli~ocimento/ 
do podido, face a disposição dos arts~ 326, combinado 
com o 324, lctrc. 11 d 11 , tudo do CJN, unanimorucnte. 

* * * 
A sessão foi cncorraua com os secuintcs processos em mesa: 
Julgamentos adiados - [~,P_Ç.~~Õ..Q.S_: 34.565. (Rl:J/ AS) c 31.~. 500 (RC/ JE) 

- n. tut~~ por falta dG quortun, lQ udiatnnto. 
A p c 1 a ç õ o s 
-~--------~...,..,;... 

- 34~385 (AS/RC) 
- 34~lff (AS/RC) 
- 3L!-~ I (AS/RC ) 
- 34 ~ 58~. (AS/Rl'l) 
- 34;534 (NF/RU) 
- 34~L~65 01F/RC) 
- 34. 512 (RN/BF) 

----------------------------~---~------------------------

- 3L~~369 (AS/RN) 
- 3L!.~ 317 (AS/TIC ) 
- 3L~~412 (AS/HC) 
- 34~579 (HF/RN) 
- 34~510 (HF/RN) 
- 3L~~ 593 (l1}'/RC) 
- 34.603 (RC/PB) 

27 ~6~.0 (RN) - 27 ~659 (RC) '- 27.734 (RC.) 
27.750 (RC) c 27.740 (PB). 

* ' * * 
27~709 (RN)- 27~655 (PB)- 27~730 (JE)- 27~7Lr3 (RN)-27~718 (LB) 
27~752 (LB)- 27~770 (JE)- 27.754 (JE)- 27;762 (JE)-27~755 ~\fr) 
27~742 (RC) - 27.720 (JE) - 27.759 (RN) - 27.760 (LB)~27.771 (TC) 
27.609 (TC) 

SUPERIOR lRJBUNAL MILITAR 

* 1 7 MAl 1965 • 

2! SE ÇA o 
..IUDICIARIA 
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